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PORTARIA NO Oí0. DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Saloá/PE, no uso das
atribuiçÕes legais que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

Artigo 10 Fica designado a funcionar, cumulativamente, como FISCAL
DE CONTRATOS O SCrVidOr JOÃO VITOR GRACINDO DA SILVA NO âMbitO dO
Poder Legislativo Municipal de Saloá, até ulterior deliberação.

Artigo 20 Esta portaria entra em vigor no ato de sua assinatura.

Gabinete da Presidência, em 24 dejaneiro de2023.
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